
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 244 / 2022
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Art.1º Fica alterado o artigo 1º do PL 244/2022 para a seguinte redação:
 

"Art. 1º O Sistema Único de Saúde, disciplinado pela Lei Federal Nº 8.080, de
19 de Setembro de 1990. não poderá, no âmbito administrativo municipal, distinguir os exames
e receitas de remédios, de acordo com a origem, mesmo que oriundos de consultórios, clinicas,
laboratórios e institutos de diagnósticos da iniciativa privada, devendo fornecer os atendimentos
disponíveis, a fim de garantir à população condições que assegurem acesso universal e
igualitário às ações e aos serviços de saúde para a sua promoção, proteção e recuperação."
 
 

 
 

S/S.,  20 de março de 2025
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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